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LEI N9 1155/37 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faço saber r1ue a CÂMARA HUNICIPAL DA 

SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a alienar do Patri 

môrii::i Nunicipal, sob forma de DOAÇÃO, um terreno medin 

do 22.564,50H' (Vinte e Dois Nil, Quinhentos e Sessenta 

e Quatro Netros e Cinquenta Decímetros Quadrados) , de~ 

tinado a escola, localizado no Conj'.mto Residenc.l.al&lE 

celona, neste Hunicípio, em favor da SECRET.'\RIA DE ES 

TADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, "ara construção de um esta 

belecimento de ensino. 

Art. 29 - A Secretaria de Estado da Educação e Cultura, terá o 

prazo de Ol(hum) ano, para início das obras de constru 

çãc da escola. 

Parágr ~fo Onico - o não cumpri,.,ento do disposto neste artigo, im 

plicará no retorno do imóvel do Patrimônio Hunicipal. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições ern contrário. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 09 de Outubro de 1987. 
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